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Ai ai imposto de renda!

Como a Nath disse na aula, investir no Tesouro Direto não te obriga a efetuar a sua 
declaração de imposto de renda, mas algum dos outros critérios pode te obrigar a 
declarar.

Em 2022, todas as pessoas que tiveram rendimento anual superior ao teto de 28.559,70 
reais, em média de 2.379,98 reais por mês, incluindo salário e rendas extras, são 
obrigadas a realizar a declaração.

Além disso, a declaração se torna obrigatória nas seguintes situações:
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Recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na 
fonte acima do limite (R$ 40.000,00).

Obteve receita bruta anual decorrente de atividade rural em valor acima do 
limite (R$ 142.798,50);

Pretende compensar prejuízos da atividade rural deste ou de anos anteriores 
com as receitas do corrente ano, ou de anos futuros.

Teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário, de bens 
ou direitos, inclusive terra nua, acima do limite (R$ 300.000,00).

Obteve ganho de capital na alienação de bens ou direitos, sujeito à incidência do 
imposto;

Optou pela isenção de imposto sobre o ganho de capital na venda de imóveis 
residenciais, seguido de aquisição de outro, no prazo de 180 dias;

Realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas.

Passou à condição de residente no Brasil, em qualquer mês, e nessa condição se 
encontrava em 31 de dezembro do ano-calendário.



IMPORTANTE: Essas regras e valores não costumam sofrer grandes alterações de um 
ano para o outro, mas é sempre importante se atualizar com o informativo da Receita 
Federal, geralmente publicado no mês de março do ano corrente da declaração.

Então, você já sabe: no próximo ano, dê uma olhada na regra atualizada! 

E quem não precisa declarar:

  Não se enquadrar em nenhuma das situações acima;

  Constar como dependente em declaração de outra pessoa, na qual tenham sido  
  informados seus rendimentos, bens e direitos, se possuir;

  Teve seus bens e direitos, declarados pelo cônjuge ou companheiro, desde que o  
  valor total dos seus bens privativos não seja maior que o limite em 31 de     
  dezembro.

Detalhe: mesmo que não seja obrigada(o), qualquer pessoa pode enviar a declaração, 
desde que não conste em outra declaração como dependente. 

Exemplo: Se você teve imposto de renda descontado do seu salário, pode enviar a 
declaração para obter a sua restituição. Sim, restituição! Receber dinheiro!

Você não vai entregar esse dinheiro de bandeja nas mãos do Governo né?

Para finalizar: sempre procure estar bem com o “leão”, para não ter problemas futuros.
Ah! E não deixe a declaração pro último momento, hein? Alunas e alunos da Nath já 
entregam declaração ou sabem que não são obrigados a entregá-la no mês em que 
as regras são liberadas ;)
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